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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica limpeza de terrenos com mato alto no Jardim Angélica e regiões adjacentes.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação se fundamenta em diversas reclamações de moradores do Jardim Angélica, que relatam a existência de inúmeros terrenos com mato alto e sem manutenção adequada, causando sérios transtornos à população.

Considerando que, entre os principais problemas apontados estão:

· Insegurança, uma vez que terrenos abandonados podem servir de esconderijo para práticas ilícitas; 

· Proliferação de animais peçonhentos, como escorpiões e cobras, colocando em risco a saúde dos moradores; 

· Acúmulo de sujeira e entulho, favorecendo a presença de insetos e roedores; 

· Comprometimento da mobilidade, como no caso do mato avançando sobre o asfalto, prejudicando pedestres e motoristas. 

Considerando que, trata-se de uma situação que afeta diretamente a qualidade de vida, a segurança e a saúde pública, exigindo ação imediata do Poder Público, seja por meio da execução direta dos serviços ou da fiscalização rigorosa dos proprietários.

Considerando que, diante disso, é fundamental que sejam adotadas medidas urgentes para garantir a limpeza, organização urbana e bem-estar da população.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes a adoção de providências urgentes para limpeza e manutenção de terrenos com mato alto localizados no bairro Jardim Angélica e imediações, especialmente:

· Terreno situado entre a Rua Fernando Nery, no Jardim Alto da Boa Vista, com acesso à Rua Angelo Nivaldo Madela, no Jardim Angélica; 

· Terreno localizado no final da Rua João Gonçalves, ao lado do numeral 377, onde o mato já avança sobre o asfalto; 

· Demais áreas do bairro que se encontram em situação semelhante, conforme relatos dos moradores. 

Requer-se ainda que:

1. Sendo áreas públicas, seja realizada a limpeza imediata, roçagem e manutenção periódica; 

2. Sendo áreas particulares, que os proprietários sejam notificados com urgência para procederem à limpeza e conservação, conforme determina a legislação municipal. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de abril de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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